INDICAÇÃO Nº 
2231
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos à Prefeitura Municipal de Iaras destinados à aquisição de um terraciador e de um subsolador, para atendimento aos pequenos agricultores cadastrados na Casa da Agricultura local.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício dos Senhores Paulo Sérgio de Moraes - Prefeito e Walter Augusto Rabelo de Oliveira – Vereador, do Município de Iaras, solicitando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado destine ao Município um terraciador e um subsolador. 

Tratam-se de implementos agrícolas que serão de grande utilidade para os agricultores e produtores, cadastrados na Prefeitura Municipal, os quais vêm encontrando dificuldades para o desenvolvimento de suas atividades rurais.

Entendemos que a medida é justa e meritória, mormente se atentarmos para o fato de que a Prefeitura Municipal de Iaras não tem condições financeiras para arcar com os ônus financeiros decorrentes da aquisição desses equipamentos.

Por outro lado, saliente-se que o custo decorrente da aquisição desses bens é estimado em 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no total.

Nestas condições, apoiando a reivindicação que nos foi formulada, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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